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INDICAÇÃO Nº 059/2021




AUTORIA: VER. JOSÉ MARCIANO, WILLIAN FREITAS, BEITO MACHADINHO E VANDERLEI BAIOTO.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO A UTILIZAÇÃO DOS POSTES DE ENERGIA ELÉTRICA, LOCALIZADOS NOS CRUZAMENTOS DAS VIAS PÚBLICAS, PARA IDENTIFICAR AS RESPECTIVAS RUAS E AVENIDAS, NO SENTIDO VERTICAL.

					Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a utilização dos postes de energia elétrica, localizados nos cruzamentos das vias públicas, para identificar as respectivas ruas e avenidas, no sentido vertical.

					JUSTIFICATIVA

Há de se notar que nas várias ruas e avenidas, principalmente no Bairro Jardim das Palmeiras, há poucas placas de indicação de nomenclatura de vias. Devido as mesmas terem sido instaladas há vários anos, muitas delas acabaram se deteriorando com o tempo; outro fator que tem contribuído para a falta de placas são as ações de vândalos. 
Essa medida tem por objetivo facilitar os serviços prestados pelos Correios, entregas em geral, transporte de pessoas e, também, facilitar aos munícipes e visitantes a localização de endereços.
Oportuno mencionar que essa medida tem sido adotada por vários Municípios, como, por exemplo, Barra do Bugres, tratando-se, inclusive, de opção de identificação com custo baixo e que pode resolver o problema enquanto não for possível a instalação de placas.

			Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 12 de abril de 2021.
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VER. JOSÉ MARCIANO                                       VER. WILLIAN FREITRAS



VER. BEITO MACHADINHO                    VER. VANDERLEI BAIOTO
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2021           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2021

Presidente  _________________________________
                                Ver. Marcelo Burgel
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